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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANgUEIRINhA

LEI Nº 1794/2013

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento vigente.
Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, sanciono a seguinte lei:
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal do Município de Mangueirinha, Estado 
do Paraná, a abrir um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, 
referente o exercício financeiro de 2013, no valor de R$ 392.127,00 (Trezentos e noventa 
e dois mil, cento e vinte sete reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR

0700 DEPTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

0701 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0016.2020 Manut/Ampl/Prog/Transp/Esc-Fundamental

3390.33.00.00-153 Passagens e Despesas com Locomoção 01.155 12.500,00

12.361.0016.2023 Manutenção Programa Merenda Escolar

3390.32.00.00-162 Material, Bem Serv/Ditribuição Gratuita 01.149 3.700,00

3390.32.00.00-163 Material, Bem Serv/Ditribuição Gratuita 01.150 16.100,00

3390.32.00.00-164 Material, Bem Serv/Ditribuição Gratuita 01.151 60.000,00

0800 DEPTO MUNICIPAL DE SAÚDE

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0021.2028 Manter Serviços de Saúde Pública em Geral

3390.39.00.00-488 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.496 60.000,00

3390.39.00.00-489 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.369 49.000,00

3390.39.00.00-490 Outros Serviços de Terceiros – P.J 31.499 5.100,00

4490.52.00.00-491 Equipamentos e Material Permanente 01.498 16.000,00

4490.52.00.00-492 Equipamentos e Material Permanente 01.500 11.500,00

0805 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE SAÚDE

10.304.0021.2031 Manter Serviços de Vigilância Sanitária

3390.30.00.00-256 Material de Consumo 01.497 7.600,00

3390.39.00.00-258 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.497 20.552,00

4490.52.00.00-493 Equipamentos e Material Permanente 01.500 30.075,00

0805 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE SAÚDE

10.304.0021.2032 Manter Serviços de Vigilância Epidemiológica

3390.30.00.00-263 Material de Consumo 01.497 35.000,00

3390.39.00.00-266 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.497 65.000,00

TOTAL DO 
CRÉDITO 392.127,00

Art. 2.º Para cobertura do presente crédito adicional suplementar será utilizado como 
recurso, o Provável Excesso de Arrecadação do exercício financeiro de 2013, nas 
seguintes rubricas de receitas orçamentárias:
I – POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:

CÓDIGO/RECEITA DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR

1600.05.99.01.00 Serviços Ambulatoriais 01.1369 49.000,00

1721.35.03.01.00 PNAE – ENSINO EJA 01.1149 3.700,00

1721.35.03.02.00 PNAE – ENSINO PRÉ ESCOLAR 01.1150 16.100,00

1721.35.03.03.00 PNAE – ENSINO FUNDAMENTAL 01.1151 60.000,00

1721.35.03.06.00 PNATE – ENSINO MÉDIO 01.1155 12.500,00

1721.33.20.03.00 Componentes SAMU 192 01.1496 60.000,00

1762.01.30.01.00 Comp/Vig/Epidemiológica e Amb/Saúde 01.1497 100.000,00

2471.01.10.00.00 Bloco de Investimentos na Saúde 01.1500 41.575,00

TOTAL DO PROVÁVEL 
EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO

342.875,00

II – POR CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR

0800 DEPARTAMENTO DE SAÚDE

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0021.2071 Manter Programa Educação em Saúde

3390.30.00.00-231 Material de Consumo 01.1000 450,00

3390.36.00.00-232 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01.1000 450,00

3390.39.00.00-233 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 9.000,00

10.301.0021.2072 Manter Programa Saúde do Idoso

3390.30.00.00-234 Material de Consumo 01.1000 9.950,00
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3390.36.00.00-235
Outros Serviços de Terceiros – P.F
01.1000

4.950,00

3390.39.00.00-236 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 9.950,00

0900 DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0901 FUNDO MUNIC/ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.241.0027.2040 Manter Assistência a Terceira Idade

3390.30.00.00-276 Material de Consumo 01.1000 5.652,00

3390.36.00.00-277 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01.1000 8.850,00

TOTAL DE CANCELAMENTOS 49.252,00

TOTAL DO CRÉDITO 392.127,00

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias 
do mês de novembro de dois mil e treze.
Albari Guimorvam Fonseca dos Santos
Prefeito Municipal
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